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ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO N.0 6.218, de 2 1  de maio de 2020. 

"Dispõe sobre antecipação de feriado que especifica." 

JOSÉ CARLOS FERNANDES CHACON, Prefeito da Cidade 
de Ferraz de Vasconcelos, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei; 
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~ r t .  10. Fica +"tècip&16e'pai-a o dia 2 2  de maio de 2020,  o 
feriado de CORPUS CHRISTI, que seria comemorado na data de 11 de junho 
do corrente, conforme autorizado pela Lei no 3.397, de 21 de maio de 2020. 

Art. 20. Este Decreto entra em vigor a partir desta data. 

Registrado no Departamento da Secretaria Municipal de 
Administração e publicado no Paço Municipal e no B.O.M. 
- Boletim Oficial Municipal. 111 n< , 8 3  
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